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ASSOei/AlÇA0 AQUAr~EJLj~.XJ>RO-AJ:rrJSTA llJE EREClf-U[o/~rRS

/~\!enid3 S::rl1'to DaI fiasco,< 522 - apto 501 - Ei.echim/RS - CEP 99.700-000

A.os vin1/:' e urn dias do mês de mn.1"ço do ano de dois mii e quatorze em atenç;ão (10
ediUl1 (k COHVOCilç:ilo do::;a:.;sociados, Ale::<andn:'B. !\UkL SiJvana Maria Dutra Pesslni,
Noerni Fátima Longo" T;}niü f'v1nriô.Landn Su!coski, Arm Mari[, SInozinskj, Flú\io
Fn.l.Ik,Maiki da Rosa (; JVfarcicle Ana Dcvaliere. os quais élrnpElrados pelo artigo 22 do
estatuto da Associ~;(;ãü Aquem:.:la Pró-Autista de ErechirrJRS, e de acordo com o artigo
60 do C:ódigo (~iv]j Brasi Jeiro:, L.:ei 105406/ü2~ publicado ern doze de rnarço de (lois I11il e
Cjlratorze [tO' jOTl1al Barn "Dia eiT! "Etechin1.-RS., ern ,segllnda COll\TJea~;ãoe de aCGTd,o COiD

(1 artIgo 23 d.o Estatuto da /\s:soeiaç:3o'~reunlr2iJTI-SC os assüciados~ CJTÍ .l~\.ssernbleiaGct'Ed
E.xlraordin;:lTia.~ cspeCia!nlentt,~ cOH'\,:ocada para dcHbt::rarern sobre a, seguinte ordcll1 do
dia. 1) Ratif1cdçàü dos atos ocorridos no período de 01 a 20 de março de 1014, na
ausência do Conselho Diretor per término de m<ll1d.ato: e 2) Eleição do Conselho
Dire10r e do Conselho Fiscal p8!';}o período de 21 de i11Hrço d,e 2014 até afinal de
junho de 2015. Presentes na reunião os associados constantes da reiaçflo de presença crn
anexo. Na falta de presidente eleito por término de mandato. os associados presentes n[<
reunião, indicaram o associado SI'. !\ndré Gasparetto MartinOíil,iSki, para presidir os
tr~J)ô.lhos d~)lTtes:tna~ l\bertos os trabalhas da reun.jão~ ü presjdente indjeaclo .. fez urna

JusüI1cou qu.e:-pnf ráio .ler héi\ridCI< e.leições para () (~onse:lbo .Diretor e o (:anselh.o 11iscai
t.1rn ff:,'vereirode 2014 e por estaT pre;:'isto no estatuto qu.e as eleiçôes de,'erü GCOf-f€.:~r a

sada dois ünos, os eleitos em 01 ele 111,,{[(;0 de 20J2 conciuíram o seu m.:-md~rtoem 28
de fevereiro de 20 J 4., estando portanto o. !'\~~SOCiEt(;ãosem Cmsclbo Diretor t': Conselho
Fiscal desde esta dauL De acordo com as exigências Cid legislação (Códig.o Civil
Brasileiro). e para pnssibi1iii:l.r o registro (k atas de eIciçàu, ne~:ess{irio se fJ:;: U

convocaçi1o da ASSC111b!eia Geral para valida!' oS atos praticados nesse período em que
ü Associa<;;ào ficou sern mnndatários leg:armente constituídos e taITlbém. para permitir a
il(}Va eleiçào .. l~. assirn de acordo C011J o (:ócligo C~i"'viL altig<) 60~ a cO'l1voeação da.
/\sse111blô!â 'h"}I fe.ita por assoe-iado's u.~aDdo da l)rerfogati"\iG! de c.olrvocação corno o
rrân1rTl.o de urn cp_á,nto (1/5) dos associados. I\. cornposiçà.o da asseJ.Tibteia é de 25
assoeiaQ{)s e (1 edüal foi subscrito por 08 nssociados. Após ampla discussão scrbre ()
assunto. (! Asscrnbleia. por unanínl'idadc decide pda validação de todos os atos
pmtic<lc!os nesse pedodo. Por s()lici1W~âodo Conselho Dire:or anterior roi IJ:'libenidü ern
Assembleia il admissão de novos sócios recepcionados desde;] última Assemblcia
Geral. Em sequ.(;Ecifl, a As::;embJei:I pas:,;OU;J tratar d<1e!e1ç;'io do Conselho Di,'c1.or e do
(~~onserhü r:iscaL 13'or unanÜTt!dadc- (j ft_s~~en]bl{tia.(}:..;raI [.}.J.r~..!.t}rdÜ1ária ch~gcu,: Para ü

(~'nnselho fJiretor: Presidente: I-;',:;~\'L~CroTeLe Sabectot., \fice- pre;;~dcrrte~ l\/iari1.+:sF.da R_Gs;:~~

P. MoERECH!M

FIa. OS
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I)e\tg~iere~ /\na l\./fana Sn10zinski e L-eandro /\ndré l)edretti e paTa suplentes: Flúvlo
F='rpIk Tóion0 rJát';rf1,~ F,i~toe An{1li~é(~'f.)qí\>;\'?ett0r,)1~1~.tino~.v.t:ki(), (o"".Jei'f-osi1est$i as~en1b.L~1'1
•. _ .• ~. :- _ r_ ••..• _ .t ••••••• -~..... _ ,._"'~. • .•••••••.•• 1:.•....,.•..•..•.• ~ >- ••. '-". ~ .J.t._ ••. _ •.•• -- _~_:-" _' .••••• t, >..;t ••• _.::o<;. ••• _v_' ...
, I I'.. ~" 1 ~' ;toralT}el11pOSSa(~os~assumelIi as suas rUllçoes l1esta cata e exercerao o seu ITIanda-to por
um DefÍodo transitório alé ü fina.! do mês de junho de, 2015 para fins de ajustamento ao
Estatuto da entidade. Nada mais a tratar, (I presidente encerrou a presente asscmbleia
geral eXi.ram'dinária, Ct~F"ata ioi I<rvrada,!ida., aprovada e aS,$inada pelos associados
presentes.

Obsen'i,M;ãQ~ Declaro p8nl os devidos fins e sob as peni1s da Lei, que a presente ata 6
. . ,. .. ,,, .. ~ ') -,l' 'J. j <. 1 o 1 1 A 'I' ',-., . 'Icopm 11.e,ÍCU';Ai~(l, nU "+ ... .é.U. 'f" C;(tra.1C,3 CIO irvro ce atas 11 ,UI i.\.ssenu!cia uera.! üa

!~tssociacão /\.quarela Prá ..../-\utista de Erec11irn!RS~,'lavrada às folhas 17 (frente e 'verso).

Erechirn!RS. 21 de milrço de 2014.

P. M. ERECH!M I
As. i



~egistros Especiais
'\ Er~hlm

AVER6AÇÃO _ Ctrmico cr~~a ,:"1'::"4-201':: CE R;..T!::IC_AÇ~C ~E A.TOS. êLEIÇÃC E POSSE 0.4
CiRE"';'OR::' da ".A.SSCCI:'C.ÃO AQUARel."'?Rt.AlJ'T1ST~". com sede :"leste :T,l,.Inicíp!:l, ~m ~
{c:i!.iasi fojh~s r;üri"ter~das cem a rubric2: WJe .m~u USO. foi protocoiada SO~ n

ll

l11S0. em
2.c1103!201.:l. arGui'.;ada 1'10 Liv"o "A" núrt!~ro 5-1. nele ãs folhas OíC, sob nt::mefo 4531 av. ~-
l"'~ct~ data. i' dev:damentt AVERS;'üA nO.registro constitutivo da Associe,çào. no Li<;;"O ••~ ••

n~l':'l,:.ro SS. :",f'cieo às fcihas 0&7 21-;Oí. sob número 4.-~'i -erro âe.ti!l Ó~ 05 de março doê' 20íO. :;ou
fé. ERECHII.l. sut.':eir •. 28 de morço de 2014. .' \

Luciana Sanchotene 6urgarêt.. glstradora Sub it~t2.

C(.:'tld~O pJ IZ 1=Ig5;;RS 12,60 (01S'7.0S.1~OGOQ4.O:~':: RS 0.55}
Eu~e documentoS: RS 29.20 (O~ei .03.' 10000,:.O:::SE5:=R$ 0.55,
Pn>cesSJll'Iento <:!Etr()niCo; R$ 3,40 ~0187 .O'.1:!OOOO~.06.i06 ~ R~ ':;.:0;
A"'(:rb"'~30 pJ t';m nn~ eConomleos' ,:Q ':':3,50,C'Si.04.t:'':OCOG..:'07i:;' = RS O.i'~J
Tota;' RS aS.7~ + R$2.10,:: RS 90.8f;
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Erechim, 21 de outubro de 2014.

Declaração

A Associação Aquarela Pró-Autista de Erechim ,inscrita com CNPJ n°

11.696.516/0001-39,sede na Rua Antônio Burin n° 35,Bairro Santa Catarina declara por

meio desta que é entidade sem fins lucrativos e que os membros da diretoria não são

remunerados.

Atenciosamente,

(\\C '. -~ r'~, !d' -1/
, '.j ., i\) r ., _':),-,\~, 11 7v-------::7--~-_:tL--~----~-='..l..J{-- .'....::--------------O -
Neiva Gorete Sabedot

Presidente
o~-
:: \o.
~

ACi\UA.RE~
AS60cicu;60 Pró Au1lsto de Erech.rn

CNPJ 11 6965;6/0001-39
Rua Antônio Burin, 35-B. Santa Catarina

Fone (54) 3712 3005
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ATA DE CONSTITUIÇAO, A"pROVAÇAO DO E~TATUTO E ELE'ÇAO E PC;>SSEDA J (' ..~;
DIRETORIA DA ASSOCIAÇAO AQUARELA PRO-AUTISTA: " }.~.>y:- .
Aos 20(vinte dias) do mês de setembro do ano de dois mil e nove, às dezenove horas, --. '1
reuniram-se em assembleia as pessoas que assinam ao final da presente ata,
devidamente convocados, para aprovação das seguintes pautas: a) criação da
Associação; b) aprovação dos Estatutos Sociais; c) eléição e posse da diretoria; d)
outros assuntos de interesse da comunidade. Assumiú a presidência dos trabalhos o
Sr. André G. Martinovski, convidando a Sra. Silvana M. Dutra Pessini para Secretariá-
lo. O Presidente explicou aos presentes a importância da constituição da Associação
como instrumento de organização para melhoria da qualidade de vida dos associados.
Iniciando os trabalhos, o presidente me solicitou que proce,desse-a leitura do Estatuto
Social finda a leitura o presidente submeteu-o, artigo por artigo, à apreciação e
discussão e, em seguida, a sua votação tendo o mesmo sido aprovado por todos os
presentes sem emendas ou modificações, mantendo o teor em anexo. A seguir o
presidente declarou definitivamente fundada e constituída a ASSOCIAÇÃO
AQUARELA PRÓ-AUTISTA, procedendo-se então, a eleição do conselho diretor, para
periodo de 02(dois) anos conforme determinado no artigo 29(vinte nove) do Estatuto
aprovado. Composição do conselho diretor: Presidente Sra. Marilei da Rosa, brasileira,
solteira, manicure, RG 1060827183, CPF 734.281.240-49, residente na Avenida Santo
Dal Bosco, 522 ap. 501. Vice-Presidente Sr. Paulo Gilmar Bastos, brasileiro, casado,
engenheiro civil, RG1046523823, CPF 560.433.130-00, residente Rua Pedro Fávero,
235, BairiO Cerâmica Erechim RS Secretaria Geral S:-a. Elisiane de Az~vedo de
Quadros, brasileira, casada, comerciaria, RG 1044271276, SSP,CPF 901531970-72,
endereço residencial, Rua Ezidoro de Castilhos nO475, Secretária Adjunto, Sra.
Silvana Maria Dutra Pessini, brasileira, casada, RG 1048676397, CPF 543.221.460-15,
residente Rua: Henrique Schwering, 300 ap.23, tesoureiro geral: Alexandre Barguetti
Auler, brasileiro, solteiro, RG.305.485.3506, CPF 756.097.540-20, endereço Av. Santo
Dal Bosco, 522; tesoureiro adjunto: Sr. Vanderlei Luis Gurski, brasileiro, casado,
almoxarife, RG 4031393665, CPF144.608.660-72, Rua Ulderico Franklin da Silva, 34,
Bairro José Bonifácio. Membros do conselho fiscal Sra. Nele! Fátima Santana, Dejair
Antônio Gressana, Ana Maria Smozinski, membros suplentes do conselho fiscal Tania
Maria Lando Silcoski, Andezza Dornelles Zalewski Piana e Jocelene Turella. I conselho
dos pais assim ficou constituído: Titulares: Edicléia JosianeFreddo e Flávio Fruck,
suplentes: Marilaine Taise Bueno e Denise Regis Bastos, para constar vai assinado
pelos diretores e associados que prestam, a solenidade e compromisso de respeitar o
exercício do mandato, a Constituição Federal, as Leis vigentes e o Estatuto da
Associação. Nada mais havendo a tratar deu por encerrado os trabalhos, o presidente
eleito, agradecendo a presença de todos, declarou eleitos e empossados a diretoria e
aos membros, conforme assembléia realizada na data acima mencionada.



AUTENTICAÇÃO - AUTENTICO o presente .exemplar da Ata de
Fundação, Aprovação do Estatuto Social Constitutivo e Eleição da
Primeira Diretoria da "ASSOCIAÇÃO AQUARELA PRÓ-AUTISTA",
com sede neste município, em folha única devidamente numerada e
autenticada com rubrica i n de meu uso, por ser uma
reprodyção fiel do original que/se-[éncontra arquivado com, o Estatuto
,S~cial. Constitutivo, nest~ Senii~ de >F\egi~tro, ,Civil ,de Pessoas
Jurídicas deste-Município de ErecMim, tehdo instruido o seu registro no .:.
Livro "N,número039', nele às folhas '097 a ~101,sob número'4.531,
nesta data, e com o referido registro a Associação ADQUIRIU SUA
PERSPNALlQADE.JURIDICA. . I ' ,

EREÓiIM,,,05 de março d~ ~010.. '.

',Á~.J~\.
Luciana anchotene Burgardt,

Regi tradora Substituta.
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Atestamos, paira.os devidos fins, que a ASSOCIAÇÃO PRÓ-AUTISTA
'.• o".. . o'; •• ,.... •. '. . •. o' o • • -. ~

DE ERE.CH'Jf4-AQYARt;LA, com CNPJ n~11.696.516/0001-39 encontra'ie ;~
registradO neste Conselho sob o termo nO~3/10 com sede na Rua ,.Antônio
Burin, n035, Bairro Santa, Catarin'a.,.EréChiÓ'l•.RS, sendo sua Direto.rjp com

.r-' mandato de março' de 2014 a março de 2015 constituída dos s~guintes. I '.

\., membros: ";i ..~"~

PRESIDENTE: NEIVA GORETSABEDOT
• o RG-702411754fS': c:ppi'- 405051890-20

I Endereço -Rua Henrique Mario Olichevski , nO59 '
Erechim-RS

VICE-PRESIDENTE: M'AfULE~DA tOSA, RG-.lttig~821183 ePF-735.281.240-49
'Enderê<;c>- Av. Santo Dali Bosco,n0522
Erechim-RS

TESOtl'R&:iRÂ:iRGS~i1lGiELA 'DA RQ,SA. _ '" '.. _.. ', , .. t';., .•.•...~."'c'-..~:.{."~, ...•.•.•..••~.,,.. 't'._"._- •. - I' • '. '.; •• I-~- ••, .' '. :RG~:i:tíiê'@2$4S:8 CPF.. 005604750-98'
Ende'rê"~o~Rua Sarandi, 'nO326
Erechim-RS

•
Erechim, 09 maio de 2014.
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1. DADOS DE IDENTIFICAÇÃO
Entidade: Associação Aquarela Pró Autista de Erechim-RS
CNPJ: 11696516/0001-39
Endereço: Rua Antônio Burin, 35
Bairro: Santa Catarina
CEP: 99700-000 - Erechim/RS
Fone: (54) 3712-3005

2. FINALIDADES ESTATUTÁRIA
• Atender crianças, adolescentes, jovens e adultos com Transtorno do Espectro Autista -

TEA e/ou transtornos associados, bem como às famílias, possibilitando o
fortalecimento dos laços familiares e convivência social, garantindo a defesa dos seus
direitos.

• Orientar os órgãos responsáveis pelas Políticas Públicas, prestando Assessoria Técnica
quando for solicitado sobre questões pertinentes ao trabalho da Entidade e ampliar o
conhecimento acerca da temática do Autismo.

• Produzir e socializar o conhecimento através de pesquisas e ações promocionais,
visando contribuir para o aperfeiçoamento continuado dos profissionais envolvidos.

• Zelar pela defesa dos direitos das pessoas autistas, com vistas a assegurar-lhes vida
digna e seu desenvolvimento integral.

3. OBJETIVO GERAL
Oferecer às crianças, adolescentes, jovens e adultos com Transtorno do Espectro Autista -

TEA atendimento cognitivo e terapêutico multidisciplinar, de forma assistencial, com apoio e
orientação às famílias visando o desenvolvimento, a autonomia e a integração do autista na
sociedade.

4. INFRAESTRUTURA
4.1 Estruturas Física:
Prédio alugado com 200 m2 de área construída em alvenaria, assim constituindo:

• O1 Sala de Recepção/Secretaria
• 01 Sala da Equipe Técnica;
• 01 Sala de Atendimento Psicológico;
• 01 Sala para Atividades Pedagógicas;
• O1 Sala de Música;
• O1 Sala para Oficinas e Trabalhos Individuais;
• O1 Sala de Informática;
• O1 Sala de Convivência dos Pais;
• 01 Sala de Almoxarifado;
• O1 Lavanderia
• O1 Cozinha;
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• 01 Refeitório;
• 02 Banheiros;
• Área Externa com balanço, cama elástica, casinha de brinquedo, escorregador e jardim

sensorial.

4.2 Recursos Materiais:
Materiais permanentes e de consumo necessários ao desenvolvimento das atividades:
• 06 Computadores com Internet
• O1 Data Show
• 09 Mesas de Escritório
• 02 Telefones
• 01 Fogão a Gás
• 01 Máquina de Costura
• 02 Pias de Cozinha
• 01 Tanque
• 40 Cadeiras
• 03 Cadeiras de Escritório
• 02 Mesas (grandes)
• 03 Mesas redondas
• 09 Armários
• 01 Aparelho de CD (portátil)
• 02 TV
• 01 DVD
• 02 Geladeiras
• 02 Caixas Amplificadoras,
• 02 Microfones (com fio)
• 02 Violões
• 02 Pandeiros
• 01 Teclado
• 02 Tambores
• 02 Chocalhos
• 02 Flautas Doces
• O1 Percussão

4.3 Materiais Socioeducativos:
Materiais permanentes e de consumo necessários para realização de projetos e oficinas:
• Material Didático
• Material Pedagógico
• Material Esportivo
• Material de Consumo (produtos de higiene e limpeza)

4.4 Recursos Humanos:
• 01 Assistente Social (4h)
• 01 Psicóloga (8h)
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• 01 Auxiliar de Educador (20h)
• 01 Professor e Monitor de Música (20h)
• 01 Professora de Educação Física e Monitora de Dança (4h)
• 01 Professora (voluntária) de Informática
• O1Auxiliar de Serviços Gerais

4.5 Recursos Financeiros:
• Prefeitura Municipal de Erechim - Convênio
• Doações de pessoas Físicas e Jurídicas
• Repasse COMDICAE e Subvenção

5. IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO, PROJETO OU BENEFÍCIO SOCIOASSIS-
TENCIAL

5.1 Equipe Técnica
• Psicóloga
• Assistente Sociál
• Educador
• Auxiliar de Educador

5.2 Parceiros da Entidade
• Prefeitura Municipal de Erechim/RS - Convênio com a Secretaria Municipal de

Educação
• Mesa Brasil- SESC
• Comunidade - Doações espontâneas.
• Hospital de Caridade de Erechim/RS

6. PÚBLICO ALVO
• Crianças, adolescentes, jovens e adultos com Transtorno do Espectro Autista - TEA

e/ou transtornos associados, com laudo médico.
• Familiares dos Autistas
• Professores e profissionais que atendem os Autistas

7. CAPACIDADE DE ATENDIMENTO
A Associação Aquarela Pró Autista de Erechim/RS atendeu, neste ano, cerca de 20

(vinte) Autistas.

8. ABRANGÊNCIA TERRITORIAL:
Pessoas que residem no município de Erechim-RS e região.
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9. OFICINAS DESENVOLVIDAS

9.1 OFICINA PEDAGÓGICA
A Oficina Pedagógica realizou atividades individuais com o objetivo de desenvolver a

linguagem, a comunicação, a capacidade motora ampla e fina e o aspecto cognitivo como um
todo.

Nesta, também foram trabalhados valores que visavam à socialização no grupo e
convivência social.

Foi desenvolvido o Programa TEACCH, como recurso específico para trabalhar e
fortalecer o aspecto cognitivo.

9.2 OFICINA DE MúSICA
A Oficina de Música desenvolveu atividades individuais e em grupos com o objetivo

de estimular a linguagem, a comunicação verbal (canto), a interação social e o
desenvolvimento expressivo.

Na oficina foram trabalhados valores que ajudam na socialização no grupo e na
convivência social.

Foi usado como método a aplicação. dos instrumentos musicais, manuseio,
experimentação e a interação com o professor/monitor.

9.3 OFICINA DE PSICOLOGIA
A oficina realizou atendimento psicológico individual de crianças e adolescentes com

diagnóstico de Transtorno do Espectro Autista - TEA e doenças associadas.

9.4 OFICINA DE EXPRESSÃO CORPORAL
A Oficina de Expressão Corporal desenvolveu atividades individuais e em grupos

que com o objetivo de estimular a linguagem, a comunicação, a capacidade motora ampla e
[ma e o desenvolvimento cognitivo.

Esta oficina trabalhou ainda valores visando a socialização no grupo e convivência
social.

9.5 OFICINA DE INFORMÁTICA
A oficina proporcionou atividades individuais com o objetivo de desenvolver a

linguagem, a capacidade motora e o aspecto cognitivo.
Nesta também foram trabalhados valores visando à socialização no grupo e

convivência social.
Foi desenvolvido o método de aplicação de jogos e softwares específicos para

trabalhar e fortalecer o aspecto cognitivo.

10. EM RELAÇÃO ÀS OFICINAS:
O atendimento individual e/ou em grupos visou desenvolver e potencializar a capacidade

cognitiva, afetiva, psicomotora e interação social dos atendidos, tomando-os o mais
autônomos possíveis em seu cotidiano.

5
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Os atendidos participaram do processo de estimulação e aprendizagem conforme
planejamento individual.

O plano de atividades foi reavaliado constantemente pela equipe de profissionais
observando a evolução de cada atendido.

A oficinas aconteceram através de atendimentos individuais com duração de 30
minutos para cada atendido.
Os autistas foram atendidos semanalmente. E conforme planejamento terapêutico alguns
atendidos receberam dois atendimentos semanais.

As oficinas aconteciam nas segundas-feiras e quartas- feiras pela manhã, das 8h às
11h e de segunda-feira a quinta-feira no turno da tarde, das 13h30min às 17h.

A avaliação das oficinas foi feita através da observação e acompanhamento das ações
realizadas, do desempenho cognitivo, da evolução na convivência e cooperação, buscando
auxilio na rede de apoio e relatos familiares.

Erechim, 30 de abril de 2014.
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Registro de Atividades Desenvolvidas
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~ Estado do Rio Grande do Sul

•

MUNICIPIO DE ERECHIM
..._'::1'~.. SECRETARIA MUNICIPAL DE CIDADANIA
~. Av. Salgado Filho, 227

~ ~ ~ Fone: 54 3522 9240
~ 99700-000 Erechim - RS

Ao gabinete do Prefeito
Caça na Maloz

Chefe de Gabinete

Processo n° 2014/16079

Atendendo a solicitação inicial do processo supra mencionado e o
disposto na Lei Municipal n° 2.642/94, art 10, onde a entidade apresenta a
documentação necessária para a declaração de utilidade pública, aprovamos a
solicitação de REGISTRO DE UTILIDADE PúBLICA da ASSOCIAÇÃO
AQUARELA PRÓ-AUTISTA DE ERECHIM.

Assim, solicitamos que sejam feitos os tramites legais para a emissão do
referido decreto.

Sendo o que tínhamos a informar, colocamo-nos a disposição para o que
se fizer necessário.

Erechim, 04 de novembro de 2014.

la Vecchia
e Cidadania Adjunta
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CAPíTULO I
DA DENOMINAÇÃO, FINS, SEDE E FORO

Art. 1
0

- A Associação Aquarela Pró-Autista. constiturda em 20 de Setembro de 2009 como entidade
filantrópica civil de caráter beneficente. por força de seu EstaMo SOcial. com sede na Avenida Santo
Dal Bosco. nO522. Apto nO 501. Bairro centro, ErechimlRS, com finalidade formativa assistencial
edu~cion~l. cu~ral se.m fins ~uc~os, n~ term~ ~ue dispõe o artigo 53 do Novo' C6ãrgo CMI:
sem ldentificaçao pol!tlco-partidána. de numero ,limitado de associados. de tempo e duração
indeterminados.

ASSOCIAÇÃO AQUARELA PRÓ-AUTISTA
ESTATUTO SOCIAL

Art. 2° - A Associação Aquarela Pró-Autista tem domicilio, sede e foro no Municipio de Erechim Rio
Grande do Sul e jurisdição em todos os municipios que abrangem a Associação dos Municipio~ do
Alto Uruguai - AMAU.

CAPíTULO 11
DOS OBJETIVOS

Art 3° - São objetivos da Associação:
a) prestar orientação especial para crianças, adolescentes, jovens e adultos Autistas com
necessidades especiais elou transtornos associados, bem como às farnflias, buscando oportunizar a
integração à sociedade, "i;;omo garante a Constituição Federal, sem discriminação de sexo, raça ou
confissão religiosa;
b) proporcionar atendimento especializado;
c) zelar pela defesa dos direitos das pessoas, com vistas a assegurar-lhes vida digna e seu
desenvolvimento integral.

Art. 4° - O atendimento às crianças, adolescentes, joven~ e adultos Autistas desenVOlve-se em um
ambiente especifico, conforme projeto polltico-pedagógico elaborado pela coordenação geral e
aprovado pelo Conselho Diretor.

Art. 5° - Para a consecução dos seus objetivos, a Associação pode:
a) manter e administrar centros de convivência, Jazer e entretenimento, incentivar a criação e o
desenvolvimento de unidades de estudo e pesquisa sobre o Autismo, bem como de escolas e
quaisquer outras unidades especializadas na orientação e assistência ao Autista, visando o seu
integral desenvolvimento;
b) estimular e apoiar o trabalho voluntário de pessoas aceitas na Associação Aquarela Pró-Autista por
meio de contratos de adesão ao serviço voluntário;
c) captar recursos de pessoas físicas e jurldicas de direito público e privadas;
d) realizar eventos e campanhas com finalidade de captar recursos;
e) manter convênios e parcerias com entidades governamentais e não-govemamentais, nacionais ou
estrangeiras;
f) estimular e contribuir para a promoção de eventos de estudo, Jazer, cultura e projetos afins em prol
do seu público alvo, bem como da sociedade em geral;
g) divulgar, publicar e colocar à disposição das entidades afins, material informativo e recursos
didáticos especificos;
h) manter intercâmbio com outras organizações afins, e promover eventos de sensibilizaçao da
sociedade visando a inclusão de pessoas com necessidades especiais à sociedade civil organizada;
i) criar ações visando à promoção da saúde e a qualidade de vida;
j) criar e apoiar centros, unidades ou programas de formação, visando contnbuir para o
aperfeiçoamento continuado, capacitando profissionais comprometidos com a educação inclusiva, e
treinamento de pessoas especializadas em pesquisas ou aplicação de técnicas no campo do
Autismo;
k) proporcionar estudos, pesquisas e ações promocionais, visando à disseminação de informações
sobre o desenvolvimento e as potencialidades das pessoas com necessidades especiais (NEs);
I) colaborar e assessorar tecnicamente os organismos responsáveis por políticas públicas, quando
solicitado, em questões pertinentes aos objetivos da entidade.

Art. 6° - A Associação tem
compõem.

personalidade jurídica e patrimônio distinto dos. associados que a
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CAPITuLo UI 'ijF":=':C'DOS ASSOCIADOS, DEVERES E DIREITOS _
Art. 7° - A Associação é constituída das seguintes categorias de aSSOCiados:
a) Sócios Fundadores: são todos os que fizeram parte da reunião de fundação da ASSociação
Aquarela Pró-Autista e que por detiniçao comungam integralmente com seus postulados e ideais'
b) Sócios Efetivos: são pessoas ffsicas ou jurldicas sem impedimento legal, que ao ingressa~ na
Associação Aquarela Pró-Autista, se dispuserem ã comunhão com seus objetivos e cumpram com osseus deveres sociais;

c) Sócios Colaboradores: são pessoas trsicas ou jurldicas que se propõe a contribuir regularmente
com as taxas fixadas pela administração e aprovadas pela Assembléia Gerar para realização dosobjetivos.

Parágrafo Único - Caberã à Assembléia Geral deliberar sobre a criação de novas categorias deassociados

Art. 8° - A admissão de associados se processa mediante proposta apresentada por qualquer
cidadão que comungue com os postulados e ideais da Associação, aprovada por, no mfnimo, 213
(dois terços) dos membros votantes do Conselho Diretor.

Art 9° - O afastamento do associado dar-se-á:
a) a pedido, com comunicação escrita ao Conselho Diretor;
b) automaticamente, quando a Associaçao for extinta;
c) por ato do Conselho Diretor devido ao não cumprimento dos deveres estatutários ou pelo
exercicio de ações incompaüveis com os objetivos da Associação, com amplo direito de defesa.

Art. 10 - Cabe aos associados da Associação Aquarela Pró-Autista a observância deste Estatuto.

Art. 11 - São direitos dos associados (designados no art 70):
a) participar das atividades e deliberações da entidade;
b)comparecer às Assembléias Gerais;
c)votar e ser votado;
d)conhecer o Estatuto e o Regimento Interno da Associação.
Parágrafo Único - Não será admitido voto por procuração.

Art. 12 - São deveres dos associados efetivos:
a) comparecer regularmente às reuniões para as quais forem convocados;
b) colaborar com as atividades sociais;
c) contribuir para a manutenção da entidade;
d) acatar as decisões tomadas pelo Conselho Diretor e Assembléia Geral;
e) zelar pela plena observância do presente Estatuto, assim como dos contratos e convênios
celebrados pela entidade;
f) participar ativamente das atividades;
g) propor medidas para o cumprimento das finalidades.

Art. 13 - Os associados designados no art. 7° podem ser excluídos da entidade no caso de ocorrer
em infração das normas estabelecidas no presente Estatuto caso for reconhecida a eXistência de
motivos graves ou, quando, por ação ou omissão, trouxerem prejulzos para a associação.
S 1° - O Conselho Diretor examina a questão e, ouvido o associado envolvido, apresenta parecer àAssembléia Geral.

S 2° - A exclusão é deliberada em Assembléia Gerat especialmente convocada para este fim e com
deliberação fundamentada pela maioria abSOlutados presentes.

Art. 14 - Os associados não respondem individualmente, solidária ou subsidiariamente pelas
obrigações da Associação Aquarela Pro-Autista nem pelos atos praticados pelo ConSelho Diretor.

Art. 15 - A Associação Aquarela Pr6-Autista não distribui lucros, vantagens ou bonificações.

A ' J......
/"/":...J \

CAPITuLO IV
DA RENDA E DO PATRIMÓNIO

Art 16 - A renda e fontes de recursos para manutenção da Associação Aquarela Pr6-Autismo
Ico~~~ ('
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a) contribuiÇÕesdos associados; ~~I :.~.

b) recursos financeiros provenientes de eventos e campanhas' .•••tn
d) donat!vos e auxflios decorrentes de convênios com entidades de direito privado nacionais ouestrangeIras;
e) auxflios e subvenções de órgãos públicos;
f) doações e legados;
g) verbas decorrentes de políticas públicas, garantidas por direitos constitucionais'
h) outras rendas aqui não especificadas e buscadas de forma legal. '
~ 1

0

- ~. a.ss~ção aplica suas rendas, seus recursos e eventual resultado operacianalintegralmente
no temtono naCIOnale na manutenção e no desenvoMmento de seus objetivos institucionais.
S 2° - Ê permitido à Associação constituir reservas Patrimoniais, destinadas à consecução dos seusobjetivos sociais.

S 3° - A Associação não se constitui de patrimOnio de individuo ou de entidade sem caráterbeneficente de aSSistência social.

Art. 17 - Constitui-se o patrimônio da Associação:
a)os bens móveis e imóveis, adquiridos por compra, doação, permuta, legados ou por outros meioslegais;
b)as contribuiÇÕese rendas de qualquer natureza;
c)as doações e legados;
d)outras receitas, inclusive decorrentes de garantias constitucionais.

Art. 18 - A entidade deverá aplicar seus recursos para produzir renda destinada à manutenção de
seus programas e projetos.

Art. 19 - Em caso de dissolução da entidade, liquidado o seu passivo, os bens existentes serão
destinados, por deliberação da Assembléia Geral de Dissolução especialmente convocada para este
fim, a uma entidade congênere, devidamente registrada no Conselho Nacional de Assistência Social
- CNAS - ou órgão que vier substitui-lo legalmente.

CAPiTULO V
DA ADMINISTRAÇÃO

Art. 20 - A Associação será dirigida e administrada pelos seguintes órgãos:
a) Assembléia Geral;
b) Conselho Diretor;
c) Conselho Fiscal;
d) Comissão de Familiares.

Da Assembléia Geral
Art. 21 - A Assembléia Geral é a instância soberana da entidade e de caráter deliberativo, com a
participação de todos os associados mencionados no art. 7°, conforme previsto nos arts. 22 a 26.

Art. 22 - A Assembléia Geral é convocada pelo Presidente, com a antecedência de 10 (dez) dias, e
com a indicação da data, horários, local e ordem do dia, ou por 1/5 (um quinto) dos associados
efetivos, mediante comunicação registrada/protocolada e publicação de Edital de Convocação em
jornal de circulação local.

Art. 23 - Salvo os casos expressamente previstos neste Estatuto, a Assembléia Geral funcionará
legalmente, em primeira convocação, coma presença de maioria absoluta dos associados efetivos,
no mínimo, em segunda convocação, com 1/3 {um terço} do número de associados efetivos e as
deliberações serão por maioria simples.

.~---.
jUJ)

../

(

Art. 24 - A Assembléia Geral reúne-se ordinariamente 2 (duas) vezes por ano, e extraordinariamente
quantas vezes for necessário, desde que convocada na forma deste Estatuto, para deliberar sobre
matéria que lhe compete por lei e pelo presente Estatuto, e tem competência privativa para:
a) eleger os administradores que compõem o Conselho Diretor;
b) aprovar o relatório do Conselho Diretor;
c) aprovar as contas e o balanço anual e deliberar sobre a destinação de eventuais resultados
financeiros ou sobre a recuperação de prejulzos;
d) aprovar a alteração estatutária da entidade;
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e) decidir sobre a dissolução da entidade por 3/4 (três quartos) dos associados' E"~\\\l~ (.r)
f) auto~zar a venda ~e patrimônio, bens imóveis, elou constituição de ônus r~is, tais como hi t As.~de qUaisquer garantia;

g) deliberar sobre a destituição do Conselho Diretor, no todo ou em parte'
h) aprovar o Regimento Intemo; ,
i) aprovar o plano de ações.

Parágrafo Único - Para deliberar sobre a destituição do Conselho Diretor, no todo ou em parte e a
alteração deste estaMo, é necessária, a presença da maioria absoluta dos aSSOCiados em primeira
convocação, em segunda convocação com a presença mínima de 1/3 (um terço) dos aSSOCiados
efetivos, devendo a Assembléia Geral ser especialmente convocada para estes fins, sendo que as
votações deverão ter voto concordante de pelo menos 2/3 (dois terÇOS)dos associados presentes.

Art. 25 - A Assembléia Geral reúne-se extraordinariamente por convocação do presidente ou por
solicitação dos associados nos critérios previstos para a ordinária, como consta 'no art. 22 desteestatuto.

Art. 26 - As resoluções da Assembléia Geral são tomadas pelo voto da maioria simples dos
associados presentes, cabendo ao presidente apenas o voto de desempate, ressalvados os casos
expressamente previstos no presente Estatuto.

Do Conselho Diretor
Art. 27 - A Associação é administrada por um Conselho Diretor.

Art. 28 - O Conselho Diretor é constituído pelo presidente- e vice-presidente, pelo secretário geral e
adjunto, pelo tesoureiro geral e tesoureiro adjunto.

Art. 29 - Os membros do Conselho Diretor são eleitos entre os associados, em Assembléia Geral,
convocada para este fim, sempre nos anos ímpares, durante o mês de junho, para um mandato de
dois 2 (anos), sendo permitida apenas uma reeleição subsequente para o mesmo cargo.
Parágrafo Único - Em casos de vacância, os cargos vagos são exercidos pelos demais membros do
Conselho Diretor até a próxima Assembléia Geral Ordinária. Caso ocorra a vacância de mais da
metade dos cargos é convocada uma Assembléia Geral extraordinária para o preenchimento dos
cargos vagos que completará mandato.

Art. 30 - Os membros do Conselho Diretor reunir-se-ão com a presença da Comissao de Familiares,
regularmente, uma vez por mês, extraordinariamente, sempre que necessário, por convocação do
presidente em exercício ou por solicitação de 20% dos associados da entidade.
Parágrafo Único - O Conselho Diretor reúne-se, validamente, com a presença de, no mínimo, a
metade (50%) de seus membros, entre os quais deve estar presente o presidente ou o vice-
presidente, e tomam as suas decisões por deliberação da maioria simples dos membros presentes à
reunião. Em caso de empate compete ao Presidente decidir.

Art. 32 - Compete ao Conselho Diretor:
a) cumprlr e fazer cumprir as disposições estatutárias e regulamentares, bem como as decisões das
Assembléias Gerais; .
b) estabelecer normas para o funcionamento da entidade;
c) aprovar o orçamento anual da entidade; . .
d) prover e encaminhar à aprovação da AssembléIa Geral o balanço geral da entidade, acompanhado
do parecer do Conselho fiscal; . . .
e) estabelecer critérios e valores para a cobrança de contribUições de.assoclados;
f) propor à Assembléia Geral a reforma ou alterações do Estatuto SOCIal;
g) elaborar o Regimento Intemo da entidade;
h) deliberar sobre a administração da Associação;
i) criar, quando necessário, comissões especiais de ~Iho;
j) aprovar a criação e regulamentação de fundos ~nanCeJros:. .
k) acompanhar o ingresso e desligamento de cnanças, adolescentes, Jovens e adultos Autistas na
entidade; .
I) cadastrar crianças, adolescentes, jovens e adultos A~tistas na e~tl.dade;
m) deliberar sobre as solicitações de recursos para projetos espeCIaiS.

" .. "'''' """.
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a) representar a entidade, ativa ou passivamente, em juizo ou fora dele; . ~ . G>

b) convocar e presidir as reuniões do Conselho Diretor e as Assembléias Gerais,,~L~~..",
c) assinar, com os membros, as atas das reuniões do Conselho Diretor e das Assemtile'íaSGerais'
d) representar a Associação perante estabelecimentos bancários; ,
e) admitir e demitir funcionários, assinando carteiras de trabalho e demais documentos previstos pela
legislação trabalhista e da previdência social;
f) autorizar as despesas não previstas no orçamento anual "ad referendum" do Conselho Diretor.
g) apresentar à Assembléia Geral o relatório e o balanço mencionados no artigo 24; ,
h) cumprir e fazer cumprir o Estatuto;
i) coordenar a elaboração do plano de ações da entidade, sua programação e submeter a aprovação
da Assembléia; .
j) preservar os interesses da Associação;
I) outorgar, no exercício de suas funções, procurações com poderes específicos e prazos;
m) empenhar-se por uma contabilidade conveniente e conforme as normas vigentes.
Parágrafo Único - Para abrir, movimentar e encerrar contas bancárias, cheques, ordens de
pagamentos e demais documentos bancários, é sempre necessário contar com a assinatura conjunta
do Presidente e do Tesoureiro, ou do Presidente e do Tesoureiro Adjunto.

Art. 34 - Compete ao Vice-Presidente:
a) substituir o Presidente nos seus impedimentos ou sUcedê-lo, em casos de vacância, até a próxima
Assembléia Geral, nos termos do parágrafo único do artigo 29;
b) praticar, por delegação do Presidente, os atos que lhe forem expressamente confiados.

Art. 35 - Compete ao Secretário-Gera/:
a) redigir as atas das reuniões do Conselho Diretor e das Assembléias Gerais assiná-Ias e, após a
sua aprovação, encaminhá-Ias para registro em cartório sempre que for necessário;
b) transmitir as necessárias comunicações, por solicitação do Presidente;
c) coordenar e organizar as atividades da secretaria geral da entidade.

Art. 36 - Compete ao Secretário-Adjunto:
a) substituir o Secretário-Geral em sua aUsência;
b) auxiliar o Secretário-Geral nas atribuições de sua competência.

Art. 37 - Compete ao Tesoureiro-Geral:
a) assinar, juntamente com o Presidente, cheques, ordens de pagamentos e demais documentos
bancários;
b} efetuar pagamentos autorizados peJo Presidente, de acordo com o orçamento aprovado pelo
Conselho Diretor;
c) zelar para que a escrituração dos livros de movimento econômico-financeiro da Associação seja
mantida em dia com a respectiva documentação devidamente arquivada;
d) apresentar ao Conselho Diretor, em suas reuniões regulares, os últimos balancetes mensais.

Art. 38 - Compete ao Tesoureiro-Adjunto:
a) substituir o Tesoureiro-Geral em sua ausência;
b) auxiliar o Tesoureiro Geral nas atribuições de sua competência.

Do Conselho Fiscal
Art. 39 - O Conselho Fiscal é composto por 3 (três) membros titulares e de 3 (três) suplentes,
nomeados pela Assembléia Geral, com mandato de dois (2) anos.

Art. 40 - Compete ao Conselho Fiscal:
a) examinar anualmente, ou sempre que necessário, as contas da receita e da despesa, os livros de
escrituração, os balancetes, os balanços gerais, a situação patrimonial e financeira da entidade,
levantar aspectos fiscais e emitir parecer por escrito;
b} praticar os demais atos de fiscalização e exercer as funções que lhe forem atribufdas por este
Estatuto e pelas resoluções da Assembléia Geral.
Parágrafo Único - OS membros do Conselho Fiscal não receberão remuneração pelos cargos que
exercem, não havendo, outrossim, distribuição de lucros, bonificações ou outras vantagens.

Da Comissão de Familiares
Art. 41 - A Comissão de Familiares será composta por 2 (dois) membros efetivos e 2 (dois) suplentes.
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Art. 43 - Os integrantes da Comissão de Familiares 'participaFão das reuniões. . ordin~.~
extraordinárias do Conselho DiFetOFbérr(éOnltn1asAssembIéiasGeJais-cf8 AsSOciaçao •.

:-.-.'~ .:~. ~..,:'~:: .... , '~'.

, .CAPiTuLOVl
Do Dfretôi.(ã) .ExecutivO (a}

Art. 44 - Poderá .ser eleito um (a) Diretor (a) Executivo para a administração pedagógica e de
convivências. . , .. ;

Art. 45 - O (a) Diretor (a) Executivo (a) partiCipará das reuniões do Conselho Diretor e das
Assembléias Gerais, prestando' informações, relatótios-e'danoopareéeres sobre todos os assuntos
que dizem respeito ao trabalhada' entidade, executando' as decisões,edeHberações do Conselho
Diretor.

Art. 46 - Caberá ao Diretor (a) EXecutivo(a)cumprir~. resoluçãés'Qô CóJl$l;!lnqÓiretor,pOqlP.e.te-
lhe, outrossim. no exercicio d~ funções inerentesaô. setJ.cargo.e naCDmpl'irnento'~;atribUiÇõeS,
conferidas pelO Coriselno .Oiretor, zelar permanelitêmente pela ~X~Liçã.C'!:epeneitc)füncjqo,am~nt()
das atividadeS pe$gógicas e de convivência do centro, deSenvolvidas.~ a rEispô~ili$k:J~ ~a
entidade e aprovada pelo Conselho Diretor.

cAPiTuLOvn
DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 47 - O presente estatuto só poderá ser reformado, no todo ou em parte, incfusive quanto a
administração, por decisão da Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para este
fim, mediante a aprovação dos votos de 2/3 (dois terços) dos associados.

Art. 48 - A Associação poderá ser dissolvida em Assembléia Geral Extraordinária especialmente
convocada, e por decisão de 314 (três quartos) dos seus associados (art. 70), seu patrimônio,
descontado o passivo, passa a pertencer a uma entidade congênere registrada no CNAS _ Conselho
Nacional de Assistência Social, a ser definida em Assembléia Geral de dissolução.

Art. 49 - O exercfcio social de entidade será encerrado, anualmente, no dia 31 (mnta e um) do mês
de dezembro.

Art. 50 - Os membros da diretoria e seus associados não poderão em hipótese alguma utilizar a
palavra em nome da Associação em eventos em que não estão representando oficialmente a
Entidade.

Art. 51 - Os casos omissos serão resolvidos pelo Conselho Diretor, resguardados os princfpios e
objetivos gerais da entidade, expressos neste Estatuto, e respeitadas às disposições legais vigentes.

Art. 52 - A ASSOCIAÇÃO deverá, no prazo de até 90 dias de sua constituição, constituir um
Regimento Interno, que aprovado em Assembléia Geral, disciplinará o funcionamento geral da
Associação.

Art. 53 - O presente Estatuto foi aprovado em Assembléia Geral ExtraOrdinária, convocada
especialmente para este fim. em edital publicado em 19 de setembro de 2009, na Avenida Santo Dal
Bosco nO522, Apto nO501, Centro, Erechim-RS, às 19:00 horas.

Erechim-RS, 20 de Setembro de 2009.
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AUTENTICAÇÃO - AUTENTICO o presente exemplar do Estatuto
'Social Constitutivo, dS"ASSOCtAçÃQ' AQUARELA'!P.RÓ..Alfn$:TA ~,
com sede neste municfpio, 6 (seis) folhas awoerad<l$.'~ , '
autenticadascom rubrica de meu uso, por ser uma
;ep~'fieldO'~onginatque' .'ritra;:arqaiv~~ÇQ:d.e ,'l, ';".'":<: ,'_ :.:,
RegistroCivil-dê~ JUrid' :,desle'MtmidPiQf.~;t~, .. ,:j' ,',,_'

instruido o seu registro no Livro U D nOrnem039, nele às folhas 097 a
101, sob número 4.531, nesta, • e OOfiiJt1Tie1éli.do registro a
Associação ADQUIRIU SUA PeRSONAl:/.[f)ADEZJUI?/DIf#~;,,!
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